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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 MEIRE LUCIA MARTINS, Brasileira, Solteira, Auxiliar de Serviços, 

portador da cédula de identidade nº 126709 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 

446.514.902-63, residente e domiciliado nesta cidade de Boa Vista-RR na Rua 

Raimundo Rodrigues Coelho, nº 60, Bairro: Dr. Silvio Leite, CEP: 69.314-468, com o 

seguinte telefone (95) 99176-3072, por seu advogado in fine assinado (procuração 

anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a presente 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

 

            Em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo em 

vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a requerente não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios da requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta a Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da 

justiça gratuita. 
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DOS FATOS 

 

 

A reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 30 de dezembro 
de 2018, na cidade de Boa Vista-RR, conforme (boletim de ocorrência, 
prontuário médico, SAMU), em anexo cópias. 
 
Na ocasião, o autor sofreu fratura na tíbia esquerda. Deixando a autora com 
sequelas e debilidade permanente do membro, conforme documentos em anexo. 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, a Requerente postulou administrativamente 

o recebimento do DPVAT por invalidez permanente junto á seguradora LIDER DOS 

CONSORCIOS a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente. 

 Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-

se da condição da Autora, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda 

fragilizado, em 20/05/2019, efetuou o pagamento de apenas R$ 2.362,50 (dois 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), ou seja, menor que 

o devido por lei, lesando o Postulante no momento em que ele e sua família mais 

necessitavam de auxílio (carta), em anexo cópia.  

 

 

São os fatos resumidamente. 

 

 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT 

estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou 

o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, verbis: 

Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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a) (revogada); 
 
b) (revogada); 
 
c) (revogada); 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional imparcial 
indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão o grau das lesões 
sofridas pelo autor. 
 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 

IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-

4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; 

Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: 

Agravo de Instrumento n.2009.074344-4). 

 

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que a Autora 

tem direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que 

lhe obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais). Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito 

de cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar a Autora à diferença entre o 

indenizado e o devido, que corresponde a R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta 

e sete reais e cinquenta centavos), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, 

ambos desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo 

cumprimento da obrigação. 

DA INVALIDEZ 
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Importante frisar que a lei determina a indenização por 

invalidez no valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que 

não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do 

IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  

 
E M E N T A: CONSUMIDOR – CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma Recursal de Manaus). 

 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ 

 

                 A requerente vem á presença de Vossa Excelência requerer aplicação da 

litigância de má fé a parte do requerido vez que deixou de cumprir preceito legal 

regulamentado por lei especifica que regula o seguro obrigatório DPVAT, para os 

casos de MORTE, INVALIDEZ e DAMS, as vítimas de acidente de trânsito no Brasil. 

 

Art. 79 NCPC. 

Responde por perdas e danos aquele que litigar de má fé como autor, réu ou 

interveniente. 

 

Art. 80 NCPC.  

Considera-se litigante de má fé aquele que: 

 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

VI - provocar incidente manifestadamente infundado; 

VII- interpuser recurso com o intuito manifestadamente protelatório. 

 

Art. 81 NCPC. 
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De oficio ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má fé a pagar multa, 

que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor 

corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a 

arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

 

                  Excelência, a seguradora ré além de descumprir a lei 6.194/1974, quando 

não realiza pagamentos de acordo com a tabela inserida ao corpo desta lei, 

deixando assim de observar deveres e obrigações expressos. 

 

                 Não restando duvidas que o requerido, prefere litigar de má fé ao deixar 

de cumprir e observar tabela que garante indenização as vítimas de acidente de 

trânsito no caso especifico a autora por comprovada sequela de INVALIDEZ, por 

acidente automobilístico, restara provada a diferença não indenizada pela 

Seguradora ré, após pericia realizada por determinação deste juízo. 

 

 

DO DANO MORAL 

 

Em decorrência deste fato, a Requerente suportou situação constrangedora, 

angustiante, tendo sua moral e alto estima abalada fase ao DESCUMPRIMENTO da 

seguradora quanto á indenização pelas sequelas deixadas em decorrência do grave 

acidente, com seus reflexos prejudiciais, sendo suficiente a ensejar danos morais, 

por tratasse de um direito do autor. 

 

Certo é que, conforme ressaltado alhures, até o presente momento, a requerente 

apenas tem esperança e confiança no judiciário para ver seu direito respeitado e 

reparado com a devida correção, após compelir a seguradora a cumprir a 

legislação pertinente ao caso concreto.  

 

A Requerida agiu com manifesta negligencia e evidente descaso, vez que não 

PAGOU indenização devida utilizando-se de seu poder de controle e monopólio 

administrativo do seguro DPVAT, em todo território nacional. 

 

Sua conduta, sem dúvida causou danos á beneficiária por entender e observar que 

a tabela que determina e limita indenizações para os casos de INVALIDEZ, não foi 
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respeitada pela ré seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, bem 

diferente de seu SLOGAN, amplamente divulgada em mídia nacional. 

  

                           SEGURO “DPVAT”, rápido e simples...... 

 

Como ninguém tem o direito o direito de causar sofrimento a outrem, 

impunemente, a dor representada pelos transtornos, humilhações e 

constrangimentos podem ser perfeitamente enfeixados como danos morais, que, 

por sua vez não podem deixar de ter uma reparação jurídica. 

A função de reparabilidade do dano moral restou consagrada na CRFB em seu 

artigo 5º, incisos V e X. 

  

Com efeitos, dispõem os artigos 186 e 927 do atual Diploma Civil, que: 

 

Artigo 186 do CC/02: Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligenciar 

ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Artigo 927 do CC/02: Aquele que, por ato ilícito (arts 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Como se não bastasse à legislação mencionar em linhas pretéritas, o CDC em seu 

art. 14 dispôs que nas relações de consumo é dever dos fornecedores de 

serviços/produtos responder objetivamente pelos danos causados pela 

disponibilização defeituosa de seus serviços. 

Inegável é que a parte requerida, efetivamente realizou conduta lesiva contra a 

parte autora. Desse modo, estes dispositivos volvidos asseguram cristalinamente o 

direito da preservação da dignidade humana, da intimidade, da intangibilidade dos 

direitos da personalidade. 

Assim, a reparação, nesses casos, reside no pagamento de uma soma pecuniária, 

arbitrada pelo consenso do juiz, que possibilite ao lesionador uma penalização e 

consequentemente compense os dissabores sofridos pela vítima e repare sua dor 

íntima, em virtude da ação ilícita do lesionador. 
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 O STF, tem proclamado que: `` a indenização, a título de dano moral, não exige 

comprovação de prejuízo`` ( RT 614/236), por ser este uma consequência 

irrecusável do fato e um `` direito subjetivo da pessoa ofendida`` ( RT 124/299). 

 

 

 

 DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se à Vossa Excelência: 

a) Seja concedido ao requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

em que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui 

condições financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob a pena de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, CPC; 

c) Seja a Ré CONDENADA a custear os honorários do perito a ser indicado por 

Vossa Excelência para aferir o grau de sequela do Requerente; 

d) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência; 

e) Seja a requerida condenada a litigância de má fé por descumprimento de 

preceito legal e expresso em legislação especifica no ordenamento jurídico 

brasileiro; 

f) Seja a requerida condenada a pagar R$ 3.000,00 (três mil reais), a título 

de indenização pelos danos morais sofridos injustamente. 

g) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja 

feita em nome deste causídico; 

h) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito 
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

praticado até o efetivo cumprimento da obrigação em razão do pagamento a 

menor do DPVAT;  

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 

em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de 

testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, 

todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 14.137,50 (quatorze mil cento e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista/RR, 29 de maio de 2019. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832 
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